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Receita Federal do Brasil no Estado do Amazonas, ao Ministério
Público Federal no Estado do Amazonas e ao Banco Operador do
Finam, para a adoção das providências cabíveis no âmbito de suas
competências.

JOAQUIM ALFREDO DA CRUZ FILHO

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 12, DE 25 DE JANEIRO DE 2016

Estende os efeitos da situação de emergên-
cia no Município de Santiago/RS.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando que o Município Santiago/RS encontra-se com
situação de emergência reconhecida pelo Governo Federal com vi-
gência do decreto estadual até 10 de abril de 2016;

Considerando que o Município sofreu novo desastre natural,
COBRADE Granizos - 1.3.2.1.3, declarado no Decreto Municipal nº
111/2015, de 23 de outubro de 2015;

Considerando o Decreto Estadual nº 52.713, de 17 de no-
vembro de 2015, do Estado do Rio Grande do Sul, que homologa o
Decreto Municipal supracitado;

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59051.001052/2016-16; resolve:

Art. 1º Estender, em decorrência do novo desastre de Gra-
nizos, COBRADE: 1.3.2.1.3, os efeitos jurídicos da Portaria nº 203,
de 14 de outubro de 2015, que reconhece a situação de emergência no
Município de Santiago/RS, e prorrogar o prazo de vigência da si-
tuação de emergência até 20 de abril de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 80, DE 22 DE JANEIRO DE 2016

Regulamenta os critérios e padrões defi-
nidos pela Instrução Normativa SLTI/MP
nº 5, de 27 de junho de 2014, em com-
plemento ao disposto no art. 8º da Portaria
MJ nº 2.999, de 27 de novembro de 2012,
e suas alterações.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO, no
uso de suas atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, inciso I,
da Constituição Federal e no Decreto nº 6.061, de 15 de março de
2007, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.689, de 2 de março
de 2012, resolve:

Art. 1º Regulamentar os critérios e padrões definidos pela
Instrução Normativa SLTI/MP nº 5, de 27 de junho de 2014, em
complemento ao disposto no art. 8º da Portaria MJ nº 2.999, de 27 de
novembro de 2012 e suas alterações.

Parágrafo único. Nos casos de inexigibilidade de licitação,
aplicam-se as disposições contidas na Orientação Normativa AGU n°
17, de 1º de abril de 2009.

Art. 2° A pesquisa de preços será realizada mediante a uti-
lização, preferencialmente, dos parâmetros previstos nos incisos I e
III do art. 2º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 5, de 2014. A
utilização, apenas, dos parâmetros contidos nos incisos II e IV, dar-se-
á mediante justificativa devidamente aprovada pela autoridade com-
petente da unidade responsável pela elaboração da pesquisa, con-
forme Anexo I desta Portaria.

Art. 3° Será admitido o menor preço ou tomar-se-á como
base o coeficiente de variação a fim de determinar a medida de
tendência central mais eficaz na escolha do resultado da pesquisa de
preços, observando as seguintes situações:

I - média simples, quando o coeficiente de variação for
menor que 25% (vinte e cinco por cento) e na composição da cesta de
preços for utilizado apenas o parâmetro I ou III;

II - média ponderada, quando o coeficiente de variação for
menor que 25% (vinte e cinco por cento) e na composição da cesta de
preços coexistir mais de um parâmetro, sendo atribuído peso 2 (dois)
para os Parâmetros I ou III e, peso 1 (um) para os Parâmetros II ou
IV; e

III - mediana, quando o coeficiente de variação for maior
que 25% (vinte e cinco por cento), independente da escolha dos
critérios adotados.

Parágrafo único. A unidade responsável pela pesquisa poderá
utilizar medida de tendência central que apresentar o menor valor
ainda que esta não atenda às condições citadas, bastando apenas
fundamentar a vantajosidade da ação.

Art. 4° Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços,
não serão considerados preços inexequíveis ou excessivamente ele-
vados, conforme critérios fundamentados abaixo:

I - 70% (setenta por cento) inferior à média dos demais
preços formadores do conjunto que determinará o resultado da pes-
quisa; e

II - 30% (trinta por cento) superior à média dos demais
preços formadores do conjunto que determinará o resultado da pes-
quisa.

Parágrafo único. As pesquisas serão orientadas conforme
Anexos I e II desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

ANEXO I

ORIENTAÇÕES PARA PESQUISA DE PREÇOS
Esta orientação tem por objetivo auxiliar a realização da

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratações de serviços
em geral, observando os parâmetros a serem utilizados na identi-
ficação dos elementos comprobatórios das fontes de pesquisa, na
emissão de juízo crítico sobre os valores apresentados nas planilhas e
na manifestação expressa da vantajosidade dos preços.

1. As informações pertinentes à pesquisa de preços deverão
ser apresentadas em nota técnica, nos termos dispostos na Portaria MJ
nº 2.999, de 2012 e suas alterações.

2. Para a realização da pesquisa de preços será necessário
contemplar em sua estrutura o maior número de fontes na composição
da cesta de preços, tendo por base os parâmetros do art. 2° da
Instrução Normativa/SLTI/MP n° 5, de 2014.

3. Em observância ao Caderno de Logística e Pesquisa de
Preços/SLTI/MP, serão considerados documentos comprobatórios:

3.1. Parâmetro I - Portal de Compras Governamentais:
3.1.1. Dados do site www.comprasgovernamentais.gov.br

que contemplem especificação do objeto, valor homologado, número
do pregão e data de vigência válida;

3.1.2. Cópias de Atas de Registro de Preços originadas das
contratações, cujos dados estejam disponíveis no site www.compras-
governamentais.gov.br, devidamente assinadas pelo respectivo órgão,
contendo as especificações do objeto, valor e data de vigência válida;
e

3.1.3. Relatório emitido ou imagem capturada do Sistema de
Preços Praticados - SISPP.

3.2. Parâmetro II - Pesquisa publicada em mídia especia-
lizada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenha a data e hora de acesso:

3.2.1. Sítio especializado ou de domínio amplo;
3.2.2. Mídia especializada; e
3.2.3. As pesquisas deverão conter data e hora de acesso,

bem como a especificação do objeto, preço, ano de referência, con-
forme características descritas no caderno de logística.

3.3. Parâmetro III - Contratações similares de outros entes
públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias
anteriores à data da pesquisa de preços:

3.3.1. Cópia de atas de registro de preços, contratos, termos
aditivos ou outros documentos comprobatórios de entes públicos,
contendo especificação do objeto e do valor pactuado, em execução
ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da
pesquisa de preços, cujos dados não se encontrem disponíveis no site
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r ;

3.3.2. As consultas poderão ser realizadas por meio de ofício
ou e-mail, que deverão ser anexadas aos autos como comprovantes,
mesmo nos casos que não logrem êxito; e

3.3.3. Poderão ser usados como fonte de pesquisa outros
sites de compras governamentais.

3.4. Parâmetro IV - Pesquisa com os fornecedores:
3.4.1. As solicitações de orçamento poderão ser realizadas

por meio de ofício ou e-mail, que deverão ser anexadas aos autos
como comprovantes, mesmo nos casos que não logrem êxito;

3.4.2. As solicitações deverão observar prazo razoável para o
recebimento do orçamento, não podendo ser inferior a 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data do envio;

3.4.3. As propostas não poderão possuir datas de validade
que se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias a contar da
data de assinatura;

3.4.4. Caso o orçamento esteja com sua data de validade
vencida, será solicitado um novo ou revalidado mediante declaração
do representante legal da empresa, mantendo as mesmas condições
apresentadas anteriormente, sendo necessário, no entanto, informar
nova data de validade do orçamento;

3.4.5. A proposta deverá conter a razão social, CNPJ, en-
dereço, telefone, especificação do objeto, valor, validade, assinatura
do representante legal da empresa e declaração de submissão total às
obrigações trazidas no Termo de Referência ou Projeto Básico. Além
disso, a proposta deverá informar expressamente que os preços apre-
sentados contemplam todos os custos necessários à prestação do ser-
viço ou fornecimento do bem, como taxas, fretes, seguros, deslo-
camento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou
quaisquer outras obrigações que possam incidir direta ou indireta-
mente no objeto.

4. Caso haja restrição de fontes de consultas na realização da
pesquisa de preços:

4.1. Nos casos em que a área técnica demandante utilizar
somente os parâmetros II e/ou IV, será necessário apresentar do-
cumentos comprobatórios que justifiquem o insucesso na busca por
preços conforme os parâmetros I e III:

4.1.1. Para justificativa referente ao parâmetro I, serão con-
sideradas imagens capturadas das telas de busca do site www.com-
prasgovernamentais.gov.br e/ou do Sistema de Preços Praticados -
SISPP; e

4.1.2. Para justificativa referente ao parâmetro III, serão con-
siderados documentos ou e-mails em resposta dos entes públicos, bem
como aqueles e-mails que não obtiveram êxito, respeitando o prazo
mínimo de 5 (cinco) dias úteis.

4.2. Nos casos em que a área técnica demandante utilizar
somente os parâmetros I e/ou III, será necessária apenas justificativa
no corpo da nota técnica da não necessidade de ampliação aos demais
parâmetros.

5. A unidade técnica demandante deverá, ainda:
5.1. Informar se as fontes de consulta que colaboraram para

obtenção do resultado da pesquisa de preços atendem às especi-
ficações previstas no Termo de Referência ou Projeto Básico, e se os
preços estão de acordo com os praticados pelo mercado. No caso de
atender, parcialmente, as especificações do Termo, a área técnica
deverá justificar a manutenção dos valores de referência;

5.2. Para maior detalhamento e transparência, a pesquisa de
preços deverá conter em cada item os critérios adotados;

5.3. Justificar pesquisa com menos de 3 (três) preços ou
fornecedores, mediante autorização da autoridade que aprovou o Ter-
mo de Referência ou Projeto Básico;

5.4. Elaboração de memória de cálculo da planilha estimativa
de preços que comprove a metodologia aplicada para o alcance dos
valores de referência, conforme Anexo II;

5.5. Informar no corpo da nota técnica a metodologia apli-
cada para cada item do Termo de Referência ou Projeto Básico; e

5.6. Justificar, de forma fundamentada, a utilização de outra
metodologia que não seja as dispostas nesta Portaria.

6. As Planilhas de Preços dispostas no Anexo II poderão ser
incorporadas no corpo da nota técnica ou em documento próprio,
desde que devidamente assinadas por responsável técnico pela rea-
lização da pesquisa de preços:

6.1. A unidade técnica demandante deverá consolidar em
planilha demonstrativa de preços o valor estimado para a contratação
ou aquisição, no corpo da nota técnica ou em documento próprio,
desde que devidamente assinada por responsável técnico pela rea-
lização da pesquisa de preços.

7. Será dispensada a pesquisa de preços para os bens e
serviços cujos preços sejam definidos por Lei ou ato da administração
pública.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 79, DE 22 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Governo do Estado de Goiás, em
especial, na região metropolitana de Goiâ-
nia, nas ações de elucidação de crimes de
homicídios.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, na Portaria nº 3.383/MJ, de 24 de outubro de
2013 e no Acordo de Cooperação Federativa da Força Nacional de
Segurança Pública nº 006/2012, publicado no D.O.U. nº 124, de 28 de
junho de 2012; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado de
Goiás, em exercício, José Eliton de Figueirêdo Júnior, contida no
Ofício nº 1528/2015-GAB.GOV, de 23 de outubro de 2015, quanto à
necessidade de prorrogar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública -FNSP, na região metropolitana de Goiânia, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da FNSP, em
caráter episódico e planejado, em apoio ao Governo do Estado de
Goiás, em consonância com os órgãos integrantes do Sistema de
Segurança Pública do ente federado, a partir da data de vencimento
da Portaria nº 330, de 12 de maio de 2015, e por mais 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, a fim de
atuar nas ações de polícia judiciária, na elucidação dos homicídios
cometidos em Goiás, especificamente, na região metropolitana de
Goiânia.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente federado solicitante, nos termos
do Convênio de Cooperação firmado entre as partes, bem como a
permissão de acesso aos sistemas de informações, inteligência, dis-
que-denúncia e ocorrências, no âmbito da Segurança Pública, durante
a vigência desta Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

Ministério da Justiça
.
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